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O Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Av. Felicindo Lopes, 238, Acaiaca, cidade de Piúma/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº. 

27.165.695/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. PAULO CELSO COLA 

PEREIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO ESPÍRITO SANTO, autarquia educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 

514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 32.479.123/0001-43, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. EUSTÁQUIO VINÍCUS 

RIBEIRO DE CASTRO, nomeado por decreto do Exmo. Sr. Presidente da República, publicado no 

DOU de 20/03/2024 e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA, fundação de direito 

privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF nº. 02.980.103/0001-90, com sede na Av. 

Fernando Ferrari, nº. 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP: 20075-010, 

doravante denominada FEST, representada neste ato pelo seu Superintendente, ARMANDO 

BIONDO FILHO, denominada CONTRATADA. Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, 

e celebram o presente termo aditivo, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a “PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA” do 

Contrato nº 130/2023;  

1.2 – Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 02 (dois) meses, pelo período de 18/01/2025 

à 31/03/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 – As despesas decorrentes da execução deste instrumento ocorrerão à: 

Dotação Orçamentária: 0000060012369100102019  

Elemento Despesa: 339039 

Fonte Recurso: 1704 

Ficha: 0000155 
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2.2 – A presente despesa está contemplada nas metas do Plano Plurianual, e constando nos 

orçamentos vigentes ao longo do prazo de execução do contrato conforme atesta declaração 

do secretário municipal de finanças em anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

3.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato n° 130/2024, 

firmado entre as partes. 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 

aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois 

de lidas, são assinadas pelos representantes das partes. 

Piúma/ES, 16 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 
PAULO CELSO COLA PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO – CNPJ Nº 32.479.123/0001-43 
EUSTÁQUIO VINÍCUS RIBEIRO DE CASTRO 

 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA – CNPJ Nº 02.980.103/0001-90 
ARMANDO BIONDO FILHO 
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ANEXO I – DECLARAÇÃO  
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